
Interlocutória em ação de improbidade pode ser contestada por agravo

Por unanimidade, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça considerou admissível a interposição de
agravo de instrumento nas decisões interlocutórias proferidas em ação de improbidade administrativa.
Segundo o colegiado, a previsão contida na Lei da Ação Popular – artigo 19, parágrafo 1º, da Lei 
4.717/1965 – prevalece sobre o artigo 1.015 do Código de Processo Civil de 2015.

"A ideia do microssistema de tutela coletiva foi concebida com o fim de assegurar a efetividade da
jurisdição no trato dos direitos coletivos, razão pela qual a previsão do artigo 19, parágrafo 1º, da Lei da
Ação Popular ("Das decisões interlocutórias cabe agravo de instrumento") se sobrepõe, inclusive nos
processos de improbidade, à previsão restritiva do artigo 1.015 do CPC/2015", explicou o relator,
ministro Herman Benjamin.

O caso
A controvérsia teve origem em ação por improbidade contra uma ex-prefeita de Angra dos Reis (RJ),
que teria deixado de repassar à entidade de previdência dos servidores municipais as contribuições
descontadas de seus vencimentos, caracterizando apropriação indébita de R$ 15,5 milhões.

O juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de depoimento pessoal da acusada, o que resultou na
interposição de agravo de instrumento pelo Ministério Público estadual.

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) não conheceu do recurso, sob o fundamento de que ele
seria incabível em tal situação, a qual não se enquadra no rol taxativo de hipóteses do agravo de
instrumento previsto no artigo 1.015 do CPC/2015. Para a corte, a Lei 4.717/1965 não poderia ser
aplicada ao caso, já que se refere às ações populares.

CPC é subsidiário
Para o relator do caso no STJ, o entendimento do TJ-RJ contraria a orientação da jurisprudência de que o
CPC deve ser aplicado somente de forma subsidiária nos processos baseados na Lei de Improbidade
Administrativa (REsp 1.217.554).

Segundo o ministro Herman Benjamin, outras decisões do tribunal vão na mesma direção ao definir que
o artigo 21 da Lei da Ação Civil Pública e o artigo 90 do Código de Defesa do Consumidor
possibilitaram o surgimento do denominado microssistema ou minissistema de proteção dos interesses
ou direitos coletivos amplo senso, no qual se comunicam outras normas, como a Lei da Ação Popular e a
Lei de Improbidade Administrativa (REsp 695.396).

Assim, para o magistrado, "deve-se aplicar à ação por improbidade o mesmo entendimento já adotado
em relação à ação popular".

Conforme o ministro, tal entendimento já foi firmado anteriormente pela corte, a qual concluiu que a
norma específica inserida no microssistema de tutela coletiva, prevendo a impugnação de decisões
interlocutórias mediante agravo de instrumento, não é afastada pelo rol taxativo do artigo 1.015 do
CPC/2015, notadamente porque o inciso XIII contempla o cabimento do recurso em "outros casos
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expressamente referidos em lei" (Agravo Interno no Recurso Especial 1.733.540).

Ao dar provimento ao recurso especial, Herman Benjamin determinou que o TJ-RJ conheça do agravo
de instrumento interposto pelo Ministério Público para julgá-lo como entender de direito. Com 
informações da assessoria de imprensa do Superior Tribunal de Justiça.
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